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ERRATA DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

VINCI CREDIT SECURITIES FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 

CNPJ/ME nº 41.081.374/0001-66 

 

Código ISIN nº BRVCRICTF007 

Código de Negociação das Cotas na B3: VCRI11 

 
 

PROPOSTA DO ADMINISTRADOR RELATIVA À ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA A SER 
REALIZADA NO DIA 30 DE MAIO DE 2022 

 
 

Prezado Cotista, 
 
O BRL TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira com sede 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Iguatemi, nº 151, CEP 01451-011, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica (“CNPJ”) sob o nº 13.486.793/0001-42, devidamente credenciada pela Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”) nos termos do Ato Declaratório nº 17.552, de 05 de dezembro de 2019, para o 
exercício da atividade de administração de carteiras de títulos e valores mobiliários e de custódia de valores 
mobiliários, na qualidade de administrador (“Administrador”) do VINCI CREDIT SECURITIES FUNDO DE 
INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO, inscrito no CNPJ sob o n° 41.081.374/0001-66 (“Fundo”), convocou, em 11 de 
maio de 2022, os cotistas do Fundo (“Cotistas”) a participarem da Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), a ser 
realizada de forma não presencial, por meio de plataformas eletrônicas de voto, a fim de examinar e votar as 
seguintes matérias constantes da ordem do dia: 
 

1) Aquisição, pelo Fundo, de cotas de fundos de investimento imobiliário administrados e/ou 
geridos, respectivamente, pelo Administrador e/ou pelo Gestor e/ou pelo Cogestor, desde que 
observados os critérios de elegibilidade elencados no Anexo I; 

 
2) Aquisição, pelo Fundo, de ativos financeiros e valores mobiliários emitidos pelo Administrador, 
ou pessoas a ele ligadas, ou por fundos de investimento geridos e/ou administrados pelo 
Administrador, até o limite de até 100% (cem por cento) do patrimônio líquido do Fundo, quais sejam: 
(a) Certificados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) estruturados e/ou distribuídos pelo Administrador ou 
pessoas a ele ligadas (desde que observados os critérios abaixo elencados); (b) Letras de Crédito (“LCI”) 
emitidas pelo Administrador ou pessoas a ele ligadas; e (c) Letras Imobiliárias Garantidas (“LIG”) 
emitidas pelo Administrador ou pessoas a ele ligadas, desde que observados os critérios de 
elegibilidade elencados no Anexo I; e 

 
3) Aquisição, pelo Fundo, de ativos financeiros e valores mobiliários que tenham como contraparte 
veículos de investimento geridos pelo Gestor, bem como a aquisição de ativos financeiros e valores 
mobiliários emitidos por empresas ligadas ao Gestor ou, no caso de CRI, cujo cedente(s) e/ou 
devedor(es) dos créditos imobiliários que lastreiam tais CRI sejam empresas ligadas ao Gestor , desde 
que observados os critérios de elegibilidade elencados no Anexo I. 

 
A AGE se dará com a manifestação de pelo menos 01 (um) Cotista, em conformidade com o disposto na 
legislação vigente e no Regulamento do Fundo, sendo que as matérias da ordem do dia dependerão de 
manifestação prévia de Cotistas que representem, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) das Cotas emitidas 
pelo Fundo e aptas ao direito de voto, conforme determina o Ofício-Circular n° 4/2019/CVM/SIN divulgado pela 
CVM em 1º de abril de 2019.  
 
PROPOSTA DA ADMINISTRADORA 
 
A Administradora propõe pela aprovação dos itens da ordem do dia. 
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A Administradora e o Gestor mantêm seus compromissos e responsabilidades de realizar a administração e a 
gestão da carteira do Fundo visando sempre a melhor rentabilidade aos Cotistas, obedecendo todos os 
procedimentos de diligência usualmente adotados na aquisição de valores mobiliários para o Fundo.  
 

Colocamo-nos à disposição para o esclarecimento de eventuais dúvidas. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2022. 

 

BRL TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 

Na qualidade de Administrador do Fundo 

 

(Favor encaminhar dúvidas ou solicitações para o e-mail: ri@vincifii.com) 

 


